
 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
ATO 6.0816/09 DRH-6 

ACERTO DE ESCRITA DO ATO 6.0801/09 DRH-6 
 

O CORONEL BM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, considerando a 

Resolução nº 247, de 20Abr07, que dispõe sobre a organização da Diretoria de Recursos 
Humanos – DRH, sua definição, finalidade, estrutura orgânica, competência, atribuições e outras 
atividades afins da administração de recursos humanos e considerando o edital nº 01/08 
publicado no DOEMG nº 224 de 27Nov08, e suas alterações que tratam do Concurso Público para 
o CFSd BM/09/10, RESOLVE: 
 
I – Acertar a escrita do Ato 60801/09 DRH.6, referente ao resultado dos exames de saúde. 

 
II – Os candidatos listados na tabela passam a condição de inaptos nos exames. 
 

Nome Localidade de concorrência 

Luiz Augusto Pereira RMBH 

Wallace Marcius Alves Pereira Gov. Valadares 
 
III – Os candidatos inaptos estão eliminados do concurso. 

 
IV – Esclarecer que o acerto se deu em virtude de erro de escrita do ato anterior. Os recursos 

ocorrerão a partir da publicação deste ato conforme previsto no edital. O resultado final dos 
exames está previsto para o dia 21Dez09. 

 
DRH em Belo Horizonte, 13 de novembro de 2009. 

 
 
 

CLÁUDIO VINÍCIO SERRA TEIXEIRA, CORONEL BM 
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 


